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CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR 

Processo de Contratação nº 007/2026 

Dispensa nº 003/2026 

Edital Chamada Pública nº 001/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Jeceaba – MG, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob o nº 

20.356.739/0001-48, com sede à Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº, Centro, Jeceaba – MG, CEP: 

35498-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Fábio Vasconcelos, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a Lei Nacional nº 11.947/2009, a Lei Nacional nº 11.326/2006, a Lei 

Nacional nº 14.133/2021, a Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020 e demais disposições legais 

pertinentes, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMADA 

PÚBLICA, formalizada por meio de DISPENSA, com base no caput e §1º do artigo 14 da Lei Nacional nº 

11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com a 

finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 

Alimentação escolar e habilitação dos fornecedores. 

1 DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo, bem como aquelas 

especificadas no Anexo I - Termo de Referência 

1.2 Não serão aceitos preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do 

fornecedor.  

1.3 Se o fornecedor propuser entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela que conta no Anexo I - Termo de Referência, não lhe 

sendo devido nenhum acréscimo ao valor. 

2 DA DATA, HORÁRIO E LOCAL  

2.1 Período de divulgação da Chamada Pública: de 02/02/2026 a 05/03/2026. 

2.2 Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 05/03/2026, às 10h00min (horário de 

Brasília). 

2.3 Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações – Sede provisória da Prefeitura Municipal – MG, 

CEP: 35498-000. 
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3 DA FONTE DE RECUROS  

3.1 Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta dos 

recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias: fichas 93 e 121, 

e outras conforme orçamento vigente. 

4 DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  

4.1 O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio eletrônico do 

Município de Jeceaba (https://www.jeceaba.mg.gov.br/), no Setor de Compras e Licitação e na 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e na Secretaria Municipal de Educação. 

4.2 Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura Familiar e 

Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 

Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF e que 

atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos. 

4.3 Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE nº 6 

de 08 de maio de 2020: 

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF); 

b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada 

agricultor) e; 

c) - Grupos Formais (Agricultores familiares organizados em grupos formais, sendo 

cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF). 

4.4 O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação 

integral e irretratável aos termos e condições deste Edital. 

4.5 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

4.5 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex. 

4.6 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 

(DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 

40.000,00. 

4.7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação específica ao 

objeto ora contratado; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Agente público do Município de Jeceaba; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, ou 

em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital; e 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 

Prefeitura Municipal de Jeceaba. 

5 DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 O envelope deverá ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Sede 

Provisória da Prefeitura, Jeceaba – MG, CEP: 35498-000. 

5.2 Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de habilitação 

e o projeto de venda. 

5.3 O Departamento de Licitações de Jeceaba não se responsabilizará por envelopes entregues em 

qualquer outra repartição do órgão municipal. 

5.4 Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se 

ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido. 

5.5 O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em envelope 

fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e 

frontais os seguintes dizeres: 
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CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR 2026 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA 

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou 

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 

-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ. Telefone e/ou endereço eletrônico para contato. 

5.6 Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem: 

5.6.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). O Fornecedor 

Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF 

válida na data da abertura da sessão;  

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VI. 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

5.6.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope 

fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, ou 

CAF válida na data da sessão; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VI; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

5.6.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope 

fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou CAF 

válida na data da sessão; 
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III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo V; 

VIII - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VI. 

6 DO PROJETO DE VENDA  

6.1 Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital, baseado no 

modelo da Resolução FNDE n.º 6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme disposto no item 

3.3 deste Edital. 

6.2 Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no projeto 

de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento. 

6.3 Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata. 

6.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

7 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES   

7.1 Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar e 

com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada separadamente 

dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste. 

7.1.1 A credencial não é obrigatória, mas somente poderá se manifestar durante reuniões do certame, 

o representante devidamente credenciado. 

7.2 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE nº 6/2020. 

7.3 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do envelope, 

poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, conforme análise da 

Comissão Julgadora, conforme Artigo 36, §4º, da Resolução/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020. 

7.4 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão ativamente 
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os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que 

causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.5 Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda apresentados, a 

Comissão Permanente de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própria os 

proponentes credenciados e remeterá o processo para homologação, após transcorridos os prazos 

recursais e fase de amostras, se for o caso. 

8 DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS    

8.1 Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção: 

I – Fornecedores locais do município; 

II – Fornecedores de Região Geográfica Imediata; 

III – Fornecedores da Região Geográfica Intermediária; 

IV – Fornecedores do estado; 

V – Fornecedores do país.  

8.1.2 Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de municípios que têm 

como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as necessidades imediatas das 

populações. No caso de Jeceaba, os municípios pertencentes à AMALPA; 

8.1.3 Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão geográfica regional do 

país, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em 2017. No 

caso de Jeceaba, são os municípios que compõem a Região Intermediária Conselheiro Lafaiete. 

8.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 

(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(s) ou CAF(s); 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme 
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Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 

a) No caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica. 

8.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

9 DO LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DE PRODUTOS    

9.1. A entrega dos produtos será efetuada nas escolas municipais e creches do Município de Jeceaba, o 

horário de entrega nas unidades escolares deverá ser respeitado, sendo realizado das 08:00h às 12:00h 

e das 13h às 16:00h, de segunda a sexta-feira; 

9.2 Para os produtos hortifrutigranjeiros o horário de entrega será nas segundas feiras das 07h30m às 

11h30min e das 13h às 16h, e nas terças-feiras das 07h30min às 11h30min. 

 9.3 Os locais de entrega serão definidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de Educação, 

considerando os locais detalhados no item 4 do Termo de Referência (Anexo I). 

9.4 Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (calça 

comprida, camiseta e sapatos fechados), e portar crachá adequado. 

9.5 O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, de modo que o responsável da 

unidade possa reconhecê-la como fornecedor. 

9.6 Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas 

condições de conservação, higiene e apresentação. 

9.7 Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do 

produto a ser fornecido por unidade e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira 

ou da responsável da unidade educacional e coletar sua assinatura. 

9.8 Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais. 

9.9 As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de 

consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme 

necessidade das escolas. 

9.9.1 Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 

significativamente, devido ao recesso da rede municipal de ensino de Jeceaba. 

9.10 A entrega será solicitada conforme a necessidade da Instituição/Secretaria interessada através da 

emissão da Ordem de Compra, a vencedora deverá realizar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após o pedido. 

9.11 Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser comunicados 

previamente. 
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10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome do 

contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados pelo fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.2 Condição de pagamento, será de até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega e conferência 

dos produtos, apresentação dos romaneios, Nota Fiscal e aprovação. 

10. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras. 

11 DO CONTRATO  

11.1 O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato. 

11.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

11.2 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3 É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor 

participante desta chamada pública. 

11.4 A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze meses, a 

contar da assinatura do termo contratual.  

11.5 A vigência contratual poderá ser prorrogada até o limite máximo estipulado pelos artigos 

106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações.  

11.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital. 

12 DAS SANÇÕES  

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na legislação 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

13.2 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 

definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

Chamada Pública e da proposta a que se vinculam. 

13.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como 

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos 

envolvidos na execução do objeto. 

13.4 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua versão 

atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução 06/2020 do FNDE. 

13.5 Integram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO ORIGEM DOS PRODUTOS 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (Para Grupos Formais) 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 

13.6 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 

da Comarca de Entre Rios – MG.  

 

Jeceaba, 27 de janeiro de 2026.  

 

 

Fábio Vasconcelos 

PREFEITO MUNICIPAL 

Kíssia Kene Salatiel 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

1.2. O QUE SERÁ CONTRATADO? 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER OS 

ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO DE 2026, CONFORME 

LEGISLAÇÃO DO PNAE EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MG, 

destinado aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do município de 

Jeceaba/MG. 

1.3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO? 

A presente aquisição tem por finalidade garantir o fornecimento de alimentos variados, 

seguros e de qualidade, destinados aos alunos matriculados na Rede Municipal de 

Educação de Jeceaba/MG. Tal medida busca promover o crescimento e o 

desenvolvimento saudável dos estudantes, contribuindo para a melhoria do rendimento 

escolar e assegurando condições de segurança alimentar e nutricional. 

 

Cumpre destacar que esta ação atende às determinações do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), que estabelece a obrigatoriedade de destinar, no mínimo, 40% 

dos recursos recebidos à aquisição de gêneros alimentícios provenientes diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. 

1.4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO? 

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento da 

Secretaria demandantes. 

1.5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO? 

O § 3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025, que regulamenta a Lei Nacional nº 

14.133/2021 no âmbito do Município de Jeceaba/MG, estabelece que: “É facultativa a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar nas hipóteses de contratação direta por dispensa 

de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como 

em outras situações devidamente justificadas pela autoridade responsável pela solicitação, 

desde que não haja prejuízo à transparência e à boa gestão de recursos públicos.” 

Com o objetivo de dar maior precisão e uniformidade a essas hipóteses, a Controladoria 

Interna do Município editou a Instrução Normativa nº 001/2025, que “dispõe sobre a 

regulamentação do §3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025, para dispor sobre as 

hipóteses de dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, e dá outras 

providências”. 

Essa Instrução elenca, em seu art. 1º, as hipóteses em que é dispensada a elaboração do 

ETP, destacando-se o inciso V: “V – demandas conhecidas, repetidas e óbvias, entendidas 

como aquelas que tenham sido licitadas nos últimos 4 (quatro) anos.” 
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De forma complementar, a Instrução Normativa nº 002/2025, que regulamenta o Mapa de 

Risco e a Matriz de Risco, em seu art. 4º, inciso V, adota idêntico entendimento para a 

dispensa de elaboração do Mapa de Risco, quando se tratar de demanda “conhecida, 

repetida e óbvia, licitada nos últimos quatro anos”. 

Por fim, o art. 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021 disciplina que a Matriz de Alocação de 

Riscos – MAR é obrigatória apenas em contratações de grande vulto, em regra aquelas 

superiores a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), hipótese que não se aplica ao 

presente procedimento. 

Isto posto, no caso em exame: 

 a demanda é conhecida, repetida e óbvia, pois já foi objeto de licitação nos últimos 

quatro anos, enquadrando-se no inciso V do art. 1º da Instrução Normativa nº 

001/2025, o que dispensa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

 pelo mesmo motivo, dispensa-se a confecção do Mapa de Risco, nos termos do 

inciso V do art. 4º da Instrução Normativa nº 002/2025; 

 a Matriz de Alocação de Riscos – MAR é igualmente dispensável, haja vista que o 

valor global da contratação não ultrapassa o limite de duzentos milhões de reais 

previsto no art. 22 da Lei nº 14.133/2021. 

Importante salientar que a não elaboração dos referidos documentos não compromete a 

transparência, a motivação dos atos ou a boa gestão dos recursos públicos, uma vez que o 

procedimento será instruído com todos os demais documentos exigidos pela Lei nº 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 034/2025, inclusive termo de referência/projeto 

básico, justificativas de preço e pareceres jurídicos pertinentes. 

Diante do exposto, justifica-se a desnecessidade de elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP, do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação de Riscos – MAR, com 

fundamento: 

 § 3º do art. 9º do Decreto Municipal nº 034/2025; 

 art. 1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 001/2025 (dispensa do ETP para demandas 

conhecidas, repetidas e óbvias licitadas nos últimos quatro anos); 

 art. 4º, inciso V, da Instrução Normativa nº 002/2025 (dispensa do Mapa de Risco para 

demandas conhecidas, repetidas e óbvias licitadas nos últimos quatro anos); 

 art. 22 da Lei Nacional nº 14.133/2021 (dispensa da Matriz de Alocação de Riscos em 

contratações cujo valor não atinge o patamar de grande vulto – R$ 200 milhões). 

Assim, permanece plenamente atendido o dever de motivação e de observância aos 

princípios da legalidade, transparência, economicidade e eficiência que regem a 

Administração Pública. 

1.6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO? 

Não. 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece em seu artigo 18, caput, que: “A fase preparatória 

do processo licitatório é caracterizado pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
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plano de contratações anual de que trata o inciso VII, do caput, do artigo 12, da referida 

Lei, sempre que elaborado.” 

Desta forma, considerando que o próprio dispositivo legal estabelece que esta 

demonstração ocorrerá “sempre que elaborado” o plano, tendo em vista que no Município 

de Jeceaba/MG encontra-se em fase de regulamentação e implementação do Plano 

Anual de Compras, justifica-se a não contemplação deste procedimento como referido 

plano. 

A Administração Municipal de Jeceaba/MG não possui o Plano Anual de Contratações 

(PAC). Ademais, a presente contratação está plenamente validada com o planejamento 

da administração municipal, o documento de formalização da demanda proveniente das 

Secretarias Municipais, contendo a estimativa de quantidades, descrição do serviço e 

unidade de aquisição aponta a relação demandante e a justificativa para tal contratação. 

2. DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO 

2.1. O descritivo dos produtos, os quantitativos, a unidade de medida, a memória de cálculo 

e a média de preço, são os apresentados na Planilha abaixo, a qual será referência para 

elaboração da proposta de preço: 

Item Unidade Quant. Especificação V. Unit. V. Total 

01 

kg 100 

Abobrinha (Produto fresco e com grau de 

maturação incompleto com sementes em 

formação. Apresentar odor agradável, 

consistência firme, casca de fácil soltura, 

não apresentar perfurações). 

R$7,85 R$785,00 

02 

kg 

600 

Alface (Aparência fresca e sã, devem ser 

colhidas ao atingir o grau de evolução 

completo e perfeito estado de 

desenvolvimento). 

R$15,83 R$9.498,00 

03 kg 30 Alho (Alho com casca, graúdo, sem réstia). R$22,00 R$660,00 

04 

kg 

100 

Almeirão (Convencional e de boa 

qualidade, com cheiro e sabor 

característico). 

R$15,67 R$1.567,00 

05 Kg 100 Batata Doce (fresca, compacta e firme) R$8,60 R$860,00 

06 kg 200 Beterraba (Fresca, compacta e firme). R$8,40 R$1.680,00 

07 kg 100 Brócolis (De boa qualidade). R$14,87 R$1.487,00 

08 kg 50 Cebola (Sem réstia, tamanho médio). R$8,20 R$410,00 

09 

kg 

160 

Cebolinha (Folhas inteiras, sem manchas, 

com coloração uniforme, intacta, firme e 

bem desenvolvida). 

R$20,67 R$3.307,20 

10 
kg 

200 

Cenoura (Fresca, com coloração uniforme, 

firme e intacta). 

R$8,43 R$1.686,00 

11 
kg 

100 

Chuchu (tamanho médio, casca sã e sem 

ruptura). 

R$9,78 R$978,00 

12 
kg 

50 

Couve (Folhas inteiras, com talos, com 

coloração uniformes).  

R$20,73 R$1.036,80 

13 kg 
600 

Couve-flor (de boa qualidade) R$15,27 R$9.162,00 

14 
kg 

50 

Espinafre (Fresco, com tamanho e 

coloração uniforme). 

R$16,03 R$801,50 
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15 kg 250 Inhame (Fresco, compacto e firme). R$10,01 R$2.502,50 

16 
kg 

700 

Mandioca (Fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme e de coloração uniforme). 

R$8,50 R$5.950,00 

17 
kg 

200 

Moranga (De primeira qualidade, grau 

médio de amadurecimento). 

R$6,67 R$1.324,00 

18 

kg 

100 

Pimentão (De primeira qualidade, tamanho 

médio, casca sã e sem ruptura, deve estar 

fresco). 

R$17,13 R$1.713,00 

19 kg 100 Quiabo (Frutos ainda imaturos e tenros). R$13,83 R$1.383,00 

20 
kg 

200 

Repolho (Íntegro, sem sujidades, mofos ou 

limosidades). 

R$’9,65 R$1.930,00 

21 

kg 

80 

Salsinha (Talos e folhas inteiras, graúdas, 

sem manchas, com coloração uniforme, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas). 

R$20,67 R$1.930,00 

22 

kg 

200 

Tomate, grau médio de 

amadurecimento, bem firmes, lisos, de cor 

uniforme, sem manchas ou rachaduras. 

R$14,00 R$2.800,00 

23 

kg 

1000 

Banana Prata (Banana Prata , grau médio 

de amadurecimento (macias e pontas 

verdes). 

R$12,90 R$12.900,00 

24 

kg 

1000 

Laranja (Casca firme e brilhante, sem 

qualquer amolecimento ou bolor 

esbranquiçado nos extremos). 

R$10,00 R$10.000,00 

25 kg 100 Limão (Fresco, com polpa firme e intacta). R$8,97 R$897,00 

26 
kg 

300 

Mexerica (Casca brilhante, sem bolor, ou 

qualquer esbranquiçado nos extremos). 

R$10,27 R$3,081,00 

27 
kg 

1000 

Melancia redonda média com superfície 

uniforme, sem rachaduras. 

R$4,60 R$4.600,00 

28 kg 
150 

Morango (de primeira qualidade) R$56,00 R$8.400,00 

29 

kg 

120 

Biscoito caseiro(farinha, nata, amendoim, 

polvilho), embalado em saco plástico, 

devendo apresentar na embalagem o peso 

líquido, as informações nutricionais, data de 

fabricação e o prazo de validade. 

R$58,00 R$6.960,00 

30 

kg 150 Bolo sabores variados (Cocô, simples, 

chocolate, fubá, cenoura, Laranja) 

padronizado, bem assado, sem conter 

partes queimadas ou cruas, de qualidade. 

Embalado individualmente em saco 

plástico e etiquetado. 

R$43,00 R$6.450,00 

2.2. A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento 

realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2.3. O valor de referência dos produtos foi angariado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação através de pesquisa em Banco de Preço (mídia especializada em comtemplar 

os preços contratados pelo Poder Público), nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 
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2.4. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária. 

2.5. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessária, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e 

outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante 

terceiros. 

3. PARCELAMENTO 

3.1. O critério adotado para a demanda, é menor preço por item, ou seja, se adotará o 

parcelamento do objeto, conforme justificativa abaixo. 

4. NATUREZA DO BEM 

4.1. Os bens objeto de aquisição são todos de natureza comum. 

5. PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE? 

Sim, a que se refere a habilitação técnica.  

5.2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA. 

Sim. A exigência de amostra tem por finalidade permitir à Administração aferir a efetiva 

compatibilidade material entre o objeto ofertado pelo licitante e a solução adequada para 

atender à sua necessidade. Assim, a apresentação de amostra será cabível sempre que a 

mera análise formal da proposta em confronto com o edital não se mostrar suficiente para 

conferir segurança quanto à adequação do objeto ofertado. 

A decisão sobre a necessidade de apresentação de amostra competirá ao Pregoeiro, que 

poderá solicitar manifestação da Equipe de Planejamento da Contratação. A forma e as 

condições para apresentação da amostra observarão o disposto no Subitem 11.4 e 

seguintes do Edital. 

5.3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO BEM? 

Garantia de fábrica de no mínimo de 12 meses. 

5.4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Não 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1. A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico. 

6.2. O critério de julgamento será o menor preço. 

6.3. O orçamento estimado não será sigiloso. 
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6.4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e 

global máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento 

estimado. 

6.5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte: Sim, todos. 

7. DO CHAMENTO PUBLICO  

Adotar-se-á o CHAMENTO PUBLICO para atendimento da presente demanda, pois em que 

pese os levantamentos efetuados pela Secretória Requisitante, pela natureza do objeto, 

não é possível definir previamente o quantitativo exato demandado durante a vigência do 

contrato. As contratações do objeto em questão são frequentes, mas o gasto é incerto dos 

gêneros alimentícios para atendimento a agricultura familiar.  

Dessa forma. justifica-se a adoção do chamamento público  por se tratar de fornecimento 

cuja necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto 

não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Secretaria 

Municipal de Educação.  

8. REQUISITOS DA CONTRATADA 

8.1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ? 

Sim, o seguinte:  

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 

quem o subscreveu. 

8.2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE? 

Não. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. 

8.3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA? 

Não. 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM 

9.1. A empresa deverá entregar o objeto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar 

da expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 

9.2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da 

contratada, iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao 

encaminhamento do e-mail. 

9.3. Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente. 

9.4. Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega desconforme a 

proposta da empresa, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no 

máximo em 48 horas sem ônus para o município. 
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9.5. Os lotes dos produtos ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade 

vencidos serão imediatamente devolvidos, sendo admitido um prazo máximo de 48 horas 

para a reposição. Após esse prazo, configurando-se o descumprimento das condições de 

entrega conforme contratado, a Contratada será penalizada na forma retratada neste 

Termo de Referência. 

9.6. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato de 

o objeto possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento 

das atividades da Prefeitura Municipal. 

9.7. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a entrega dos 

produtos, sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

ATENÇÃO: O preço proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, 

recursos humanos e demais ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 

bem licitado, pois a QUALIDADE e ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas 

durante toda a vigência do contrato. 

9.8. Os bens deverão ser entregues na sede da Contratante, juntamente na sede da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

9.9. O horário de entrega dos bens, é o seguinte: 08:00 às 16:00, no local determinado 

acima. 

9.10. O prazo de validade dos produtos entregues, é o seguinte: de no mínimo 60 dias. 

10. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

10.1. Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando 

qualquer valor adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela 

contratante, os recursos orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento 

anual. 

10.2. O Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentícios para atendimento a 

merenda escolar através da agricultura familiar depende de dotação orçamentária do ano 

de 2026. 

11. TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

11.1 A contratada deverá entregar os bens, tão logo recebida a ordem de fornecimento 

que será encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o 

prazo determinado neste Termo de Referência. 

11.2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do 

Contrato devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações 

emanadas. 

11.3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta 

contratação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

11.4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as 

consequências previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 



     MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48 

 

17 

 

 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 

Servidor Responsável: Rosangela  Ribeiro Machado  - Secretaria Escolar. 

12.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e 

de tudo dará ciência à Administração. 

12.3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, 

não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o 

fim de eventual aplicação de sanção. 

5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um 

viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

12.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

12.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes. 

12.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 
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12.10 – Gestor de Contrato: Debora Alise de Oliveira Maia Vasconcelos.  

13. PAGAMENTO 

13.1 FORMA DE PAGAMENTO 

13.1.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal. 

13.1.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

13.2.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA 

para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será 

efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

13.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.2.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o INPC. 

13.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

13.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

13.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

13.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

13.3.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal. 

13.3.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.3.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

14.1 Reequilíbrio econômico-financeiro: 

14.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 

para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional 

nº 14.133/2021. 

14.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 

justifica nas seguintes ocorrências: 

14.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 

foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de 

lucro) extraordinária e extracontratual. 

14.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 

14.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido. 

14.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e 

solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente. 
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14.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

na Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacoes@jeceaba.mg.gov.br, toda 

documentação abaixo: 

14.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) 

produto(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00 

b) Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

 

14.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem 

de lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período 

de realização do pedido. 

14.1.5.3 Cópias das certidões vigentes: 

a) Certificado de regularidade do FGTS; 

b) Certidão de débitos Trabalhista; 

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal. 

14.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 

14.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. 

14.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de 
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rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste 

Termo de Referência. 

14.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos 

itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a 

justifiquem. 

14.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

14.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

14.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

14.2 Reajuste de Preço: 

14.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento. 

14.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

14.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

14.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

14.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II). 

e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta. 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único). 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

15.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) 

dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

16.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

16.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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17. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

17.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

17.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

17.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

17.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

17.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

17.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

17.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

17.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18. VIGÊNCIA 

18.1. A Ata de Registro de Preço terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogada por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

19.SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação. 

20.DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE): 
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20.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em 

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 

mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 

preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”. Assim, mediante tal critério 

e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do 

custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do 

preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha 

recairá naquela que cotar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

                                                Jeceaba, 19 de janeiro de 2026. 

 

Kíssia Kene Salatiel 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2026 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N º 007/2026 

DISPENSA Nº 003/2026 

CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

O MUNICÍPIO DE JECEABA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

sob o nº 20.356.739/0001-48, com sede à Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº, Centro, Jeceaba – MG, 

CEP: 35498-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Fábio Vasconcelos, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e (nome 

do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), situado à Av. _____________, n.º____, em 

(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob 

n.º_____________ (grupos informais e individuais), DAP/CAF FISICA OU JURÍDICA _________, tendo como 

representante legal o Sr. _____________________(para grupo formal ou informal), doravante denominado 

(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei Nacional nº 11.947/2009 e da Lei 

Nacional nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública da Dispensa nº 

003/2026, autorizada pelo Processo de Contratação nº 007/2026, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

1 – DO OBJETO 

1.1 É objeto desta contratação a aquisição parcelada e contínua de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:  

  

Item Alimento Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 
PERIODICIDADE DE 

ENTREGA 

(parcelada) 

1 
     

SEMANAL 

2 
     

 

3 
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4 
     

 

5 
     

 

TOTAL  

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Dispensa n° 003/2026; 

1.2.3 – Projeto de Venda; e 

1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

1.4 As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de 

consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade 

das escolas.  

1.5 Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 

significativamente, devido às férias e/ou recesso dos estudantes da rede municipal de ensino de 

Jeceaba.  

1.6 O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

2 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado.  

3 – DO PAGAMENTO 

 3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

 3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
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3.4. Se o fornecedor propuser entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum 

acréscimo ao valor.  

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado 

e apresentação da respectiva nota fiscal.  

3.6. O Município de Jeceaba deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.  

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de 

recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a 

prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o 

Contratante.  

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção 

monetária.  

4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 02006003 123060309 2.022 3.3.90.39.00 ficha 350 e outras conforme orçamento 

vigente.  

5 – DO LIMITE DE VENDA 

 5.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

 I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex.  

 II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

2. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X 

R$ 40.000,00. 

6 – FISCAL DO CONTRATO  

6.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Rosângela Ribeiro Machado. 
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7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

7.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

7.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências:  

7.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

7.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

7.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 

aos itens objetos do pedido.  

7.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente.  

7.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 

Municipal, de preferência via e-mail: licitacoes@casagrande.mg.gov.br, toda documentação abaixo:  

7.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:  

 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  
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Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

7.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 

prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

7.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

7.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

7.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

7.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

7.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada 

de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

7.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais.  
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7.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com 

os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a 

atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

7.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

7.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

7.2 Reajuste de Preço:  

7.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 12/01/2026. 

7.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 – DAS PENALIDADES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
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8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação.  

8.1.5. Fraudar a licitação. 

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. Advertência;  

8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado.  

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

8,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9 – NOVAÇÃO 

9.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, 

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

10 – RESCISÃO 

10.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza.  

11 – CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

aqui menção expressa. 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital de Chamada Pública nº 001/2026 do Chamamento Público. 

13 – PUBLICAÇÃO 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 
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16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17. ALTERAÇÕES  

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

17.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 - CONDIÇÕES GERAIS  
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18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 004/2026 do 

Chamamento Público. 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo.  

18.3 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 004/2026 do Chamamento Público. 

18.4 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

18.5 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-

ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Jeceaba, ____ de _______________de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE JECEABA 

CONTRATANTE 

 

INDIVIDUAL OU RESPONSÁVEL PELO GRUPO FORMAL OU INTEGRANTES DO GRUPO INFORMAL 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

MODELO GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante 

legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 

 

 

   

   4.1. Unitário 4.2. Total  

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública 001/2026. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 
Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

UPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor 

(a) Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 

Município 
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4. Endereço 5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

 Total do 

projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública n. 001/2026. 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 
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    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2026.  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 
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Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Assinatura do 

Fornecedor 

Individual 

CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de 

Educação de Jeceaba, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada 

Pública do Edital nº 001/2026, são oriundos da produção própria do participante descrito.  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF: 

 

Jeceaba, ____ de _______________de 2026 

 

 

 

ASSINATURA DO FORNECEDOR 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(Para Grupos Formais) 

 

   

Eu, _______________________, CPF nº _____________________, RG nº __________________, declaro para os devidos 

fins que serei responsável pelo controle de atendimento do limite individual de venda dos 

Cooperados/Associados do Grupo Formal ______________________________, CNPJ nº 

________________________, participante da Chamada Pública do Edital nº 001/2026, nos termos da 

Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF: 

 

Jeceaba, ____ de _______________de 2026 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de 

Educação de Jeceaba, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada 

Pública do Edital nº 001/2026, atendem plenamente às normas higiênico-sanitárias em vigor, nos 

termos da Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF: 

Jeceaba, ____ de _______________de 2026 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 


